
Como ocorre o emprego de tropas das Forças Armadas em ações de Garantia da Lei e 
da Ordem (GLO) ? 

O emprego das Forças Armadas em ações de GLO está amparado pela Constituição 
Federal, em seu Art. 142 e pelas Leis Complementares 97/99, 117/04 e 36/10 e, ainda, pelo 
Decreto 3897/99. De acordo com essa legislação, o emprego das Forças Armadas em ações 
próprias de GLO pode ocorrer em diversas situações. Como exemplo, pode-se citar o 
Capitulado na LC 97/99, Art.15 § 2o : 

“A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de 
quaisquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em 
ato do Presidente da República, após esgotados os instrumentos destinados à preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 
da Constituição Federal.” 


